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-
rosé AFONSO BARBOSA CONDI, Prefe ito Municipal de Agudos, Estado de

Sã-o Paulo, no uso de suas atríbuk ões legaisi faz saber que a Câmara ~T1 u nje-ipa l aprovou

e ele sanciona e promulça a seglünte Lei :

ARTIGO PRIMEIRO. A redação do "CAPUT" do Art igo 1° da Lei nO2.816, de
29 de abr il de 1997, passa a vigorar com a seguinte redacão, sendo mantido
intecralmente o ''''u "a"a' crato ú ~ ·ICO ·" '-""';::11 " "~ I'" """"",;. .... I I::JI iv II •

Artigo 10 - Fica a Prefeitura Municipal de Agudos autorizada" celebrar
co nvê nio c esoecifico:; termos ad~tivos com a Unive rsid a de
Estadual "Júlio de Mesquita Filho" de São Paulo/SP, visando

- t' o o t'fO !t-! t '.cooperaçao recmca-csentmca e currurai em re os part~c~pe5.

-

ARTI GO SEGUNDO - As despesas desta Lei correrão por t onta de dotações
orçamentárias próprias, suplernentadas se necessário.

ARTIGO TERCEIRO - Esta Lei entra rá em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeit ura Munici-p-al 15 de março de 2000

/'
• I

JOSE AFONSO BARBOSA CONDI
Prefeito f'.1unl~jpal
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